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SEROPÉDICA/RJ, 29 de outubro de 2025.

ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Aos 28 dias do mês de outubro de 2025 o Comitê de Investimentos, composto por Aluizio Macena da Costa,
José Luiz Vieira Assumpção e Roseli Rodrigues de Novaes da Silva, se reuniu ordinariamente conforme a
revisão do calendário de reuniões aprovada em 11/03/2025. Pauta da reunião: 1) Relatório mensal de
investimentos; 2) Parecer do Comitê de Investimentos; 3) Cenário econômico; 4) Relatório de diligências; 5)
Retificação da Política de Investimentos 2025; 6) Análise dos extratos bancários e disponibilidades
financeiras para aplicação; 7) Aplicações para a carteira de investimentos; 8) Minuta de atualização do
manual e mapeamento para autorizações para aplicação e resgate dos investimentos. A reunião foi iniciada
às 10:45 na sala de reuniões do Seroprevi. O Presidente do Comitê de Investimentos conduziu a reunião
conforme as pautas apresentadas: 1) Foi apresentado o relatório mensal de investimentos emitido pela
consultoria de investimentos. Observou-se que para o fechamento do mês de setembro a carteira de
investimentos teve seus enquadramentos de renda fixa e de empréstimos consignados restabelecidos. Os
fundos de investimento em renda fixa totalizaram cerca de 90,95% do portfólio e os empréstimos
consignados 9,05%. Com isso, a carteira de investimentos do Seroprevi está devidamente enquadrada nos
limites legais da Resolução CMN nº 4.963/2021. Os retornos obtidos no mês de setembro foram de 1,10%
frente a meta de 0,93%. 2) Foi discutido sobre o conteúdo do parecer do Comitê de Investimentos quanto à
carteira no fechamento de setembro. O parecer contém informações como o resultado, a composição e os
enquadramentos da carteira de investimentos, os credenciamentos de instituições financeiras vigentes, os
riscos, aplicações sugeridas no mês e considerações finais. Os membros do Comitê se posicionaram
favoravelmente à estrutura e ao conteúdo do parecer. 3) Os membros do Comitê conversaram a respeito do
cenário econômico e realizaram a leitura do panorama disponibilizado pela consultoria de investimentos.
Destaca-se que a conjuntura econômica doméstica no Brasil demonstra forte dinamismo, mas está sujeita à
volatilidade devido à sensibilidade geopolítica, ao prêmio de risco de longo prazo e às expectativas de
inflação, cuja trajetória também depende da direção política e da adoção de reformas estruturais a partir de
2026. Um fator crucial é o diferencial de juros em relação às economias desenvolvidas (carry trade), que tem
beneficiado a moeda doméstica. A expectativa é que o Real se fortaleça ao longo de 2025, impulsionado pela
taxa de juros real, que se mantém entre as mais altas globalmente. A manutenção de um patamar de 15% da
Selic é vista como um instrumento potente para fazer com que as expectativas de inflação de curto e médio
prazo cedam e o IPCA seja trazido aos patamares almejados. 4) Foi discutido sobre o conteúdo do Relatório
de Diligências nº 2/2025, elaborado com base no fechamento de setembro de 2025. Os membros do Comitê
se posicionaram favoravelmente à estrutura e ao conteúdo do relatório. 5) Foi apresentada minuta de
retificação da Política de Investimentos 2025 com os novos limites legais após obtenção do Pró-Gestão Nível
II pelo Seroprevi. Com a reclassificação do Nível I para o Nível II, se faz necessária a readequação dos
limites legais e limites superiores das estratégias de investimentos. Os membros do Comitê aprovaram por
unanimidade a minuta apresentada. A minuta será enviada para apreciação e deliberação aos demais órgãos
colegiados. 6) Foram analisados os extratos bancários das Instituições Financeiras Caixa Econômica Federal
e Banco do Brasil com saldos em conta corrente para aplicação. Além dos saldos que serão objeto de
recomendações de aplicação, foram visualizados dois pagamentos de parcelamentos previdenciários nos
valores de R$79.731,82 e R$79.355,39. Estes valores não serão considerados nas recomendações desta
reunião, pois existe parcelamento previdenciário de recursos da taxa de administração com parcelas em
valores semelhantes aos pagamentos visualizados e ainda não há identificação por parte do Seroprevi da
referência dos pagamentos. Assim que houver a devida identificação, será recomendada a aplicação destes
valores. 7) Após as análises, o Comitê recomenda: 7.1) A aplicação de R$420.000,00 no fundo de
investimento CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS RESP LIMITADA FIF RENDA FIXA (CNPJ:
10.740.670/0001-06) utilizando os recursos da conta de receitas da Caixa Econômica Federal; 7.2) A
aplicação de R$22.936,07 no fundo de investimento CAIXA BRASIL RESP LIMITADA FIF RENDA FIXA
REFERENCIADO DI LP (CNPJ: 03.737.206/0001-97) utilizando os recursos da conta de compensação
previdenciária da Caixa Econômica Federal, bem como futuras aplicações de valores dessa natureza no
mesmo fundo de investimento; 7.3) A aplicação de R$5.593,05 no fundo de investimento CAIXA BRASIL
RESP LIMITADA FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP (CNPJ: 03.737.206/0001-97) na conta do fundo
de risco dos empréstimos consignados da Caixa Econômica Federal utilizando os recursos da conta dos
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empréstimos consignados da mesma instituição, bem como futuras aplicações de valores dessa natureza no
mesmo fundo de investimento; 7.4) A aplicação de R$40.928,47 no fundo de investimento CAIXA BRASIL
RESP LIMITADA FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP (CNPJ: 03.737.206/0001-97) utilizando os
recursos da conta dos empréstimos consignados da Caixa Econômica Federal, bem como futuras aplicações
de valores dessa natureza no mesmo fundo de investimento; 7.5) A aplicação de R$300.000,00 no fundo de
investimento BB IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS RESP LIMITADA FIF CIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO
(CNPJ: 11.328.882/0001-35) utilizando os recursos da conta dos parcelamentos previdenciários no Banco do
Brasil; 7.6) A aplicação de R$147.734,92 no fundo de investimento BB PERFIL RESP LIMITADA FIF CIC
RENDA FIXA REFERENCIADO DI PREVIDENCIÁRIO LP (CNPJ: 13.077.418/0001-49) utilizando os recursos
da conta dos parcelamentos previdenciários no Banco do Brasil. 8) Foi apresentada aos membros do Comitê
a minuta de atualização de manual e mapeamento de autorização para aplicação e resgate de investimentos
(versão 2.1), que apresenta melhorias e inclusão de atividades nos fluxos operacionais. Após discussão, o
Comitê decidiu realizar mais sugestões para a minuta. Serão inseridas no processo eletrônico nº 832.1.1-
2025 as sugestões do Comitê a respeito de responsabilidades e detalhamento dos processos. Finalizados os
assuntos da pauta, a Sra. Roseli Rodrigues de Novaes da Silva solicitou o registro na ata de que esta foi sua
última reunião e que apresentará renúncia de sua função no Comitê de Investimentos, mas continuará à
disposição do colegiado para auxiliar no que for necessário. Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi
encerrada às 12:33.
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